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PROCESSUAL CIVIL. ACAO RESCISORIA EXTINTA SEM MERITO. FASE DE CUMPRIMENTO
DA CONDENACAO EM HONORARIOS.

RESUMO

Agravo interno contra indeferimento de exce¢éo de pré-executividade em cumprimento de condenacdo em
honorarios. O tribunal manteve a decisédo por entender que a matéria deveria ter sido deduzida por recurso
guando do julgamento da a¢éo rescisoria (transitada em julgado), ndo sendo cabivel via exce¢éo.
Determinou-se conversdo em renda da Unido de valores blogueados duplicadamente e liberacdo de
depdsito prévio ao executado.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ACAO RESCISORIA EXTINTA SEM MERITO. FASE DE CUMPRIMENTO DA
CONDENACAO EM HONORARIOS. INDEFERIMENTO DA EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE.
MATERIA PROPRIA DE RECURSO. TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO EXEQUENDA. ADEMAIS,
INEXISTENCIA DE NULIDADE DA EXECUCAO. AGRAVO INTERNO NAO PROVIDO.

Trata-se de agravo interno desafiado pelos Executados contra decisdo da Vice-Presidéncia desta eg. Corte
que indeferiu a excecédo de pré-executividade e determinou o prosseguimento da execucao.

2. A decisao agravada ndao merece reparos. Em primeiro lugar, tem-se que a matéria ora veiculada em sede
de excecdao de pré-executividade deveria ter sido deduzida pela via recursal, quando da prolagéo da deciséo
gue indeferiu a inicial da resciséria, extinguindo o processo sem mérito.

3. A matéria é propria de recurso, ndo se compatibilizando com a via excepcional da excecao de
pré-executividade.

4. Nao tendo os executados recorrido, a deciséo de extin¢éo transitou em julgado em 08/08/2017.

5. Ainda que se entendesse possivel adentrar o mérito da excecao de pré-executividade interposta em
07/02/2019, tampouco haveria éxito na impugnacado. Apesar da competéncia do Plenario para julgamento e
processamento da agdo rescisoria, ha autorizacao legal para indeferimento da peti¢éo inicial pelo Relator na

hip6tese dos autos, consoante restou consignado na deciséo agravada:

"(...) o indeferimento da Peticéo Inicial da A¢do Resciséria decorreu em face da auséncia de recolhimento do
Deposito Prévio previsto no artigo 968, 11, do CPC/2015 (artigo 488, I, do CPC/1973).

O artigo 968, § 3°, do CPC/2015 (artigo 490, Il, do CPC/1973), autoriza ao Relator indeferir a Petic&o Inicial



da Acédo Rescisoria nos casos em que nao seja efetuado o Depdsito Prévio, como ocorreu na hipétese. ("8
3° Além dos casos previstos noart. 330, a peti¢ao inicial sera indeferida quando néo efetuado o depdsito
exigido pelo inciso Il docaputdeste artigo.")

6. Além do agravo interno, pende de apreciagéo pedido de desbloqueio de valores junto ao BACENJUD
deduzido por Jodo Maia Nobre, alegando sua impenhorabilidade.

7. De antemao j& se verifica a absoluta intempestividade do pleito, uma vez que o bloqueio foi realizado
ainda em 27/11/2018, datando o pedido de desbloqueio de 28/09/2022.

8. Ademais, o valor devido pelo executado foi bloqueado em duplicidade, em contas diversas. Assim, sendo
indicada apenas uma das contas como detentora de verbas impenhoraveis, 0 montante do outro bloqueio
deve ser convertido em renda da Unido.

9. Por fim, verifica-se a possivel existéncia de valores parciais depositados a titulo de depdsito prévio, em
nome de JOAO MAIA NOBRE (id. 4050000.24045412), que devem ser liberados em seu favor, ja que néo
configuradas as hipéteses de reversao previstas no Codigo de Processo Civil.

10. Desta feita, determina-se:

- a conversao em renda da Unido dos valores objeto dos bloqueios realizados via BACENJUD conforme
extrato de id. 4050000.24045376. Em relacéo ao Executado JOAO MAIA NOBRE, tendo em vista a
duplicidade de bloqueios, deve haver a conversdo em renda em um deles e a liberagéo do bloqueio em favor

do executado em relacéo ao outro.

- a liberagéo em favor de JOAO MAIA NOBRE do depésito prévio vinculado aos presentes autos, segundo o
comprovante de id. 4050000.24045412.

11. Cumpridas as diligéncias, devera o feito ser arquivado, diante da manifestacdo de desinteresse da Unido
no prosseguimento da execucdo em relagéo aos valores remanescentes.

12. Agravo Regimental ndo provido.



